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Florianópolis, 21 de outubro de 2025
 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhora
DRA. VANESSA WENDHAUSEN CAVALAZZI
Procuradora-Geral de Justiça de Santa Catarina - MPSC
Nesta
 
 
 
 
Senhora Procuradora-Geral,
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0503/2025,
que "Dispõe sobre o acompanhamento, monitoramento eletrônico e restrições
aplicadas a pessoas condenadas pelos crimes de estupro e estupro de vulnerável, no
âmbito do Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria
legislativa em exame. 
 
 
 
 

       Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputado JULIO GARCIA
    Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico
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